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publicação das entidades da Administração Direta e 
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inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.373, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021
Transfere o feriado do Dia 28 de 
outubro – “DIA DO FUNCIONÁRIO 
PÚBLICO”, declara ponto facultativo 
no dia 01 de novembro de 2021, e dá 
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, que a transferência do Feriado do 
Dia do Funcionário Público, que cairá em uma quinta-feira, 
para a sexta feira não trará prejuízos a comemoração da 
data tão auspiciosa, bem como, acarretará benefício a 
todo município; e

CONSIDERANDO o feriado de Dia de Finados, na 
data de 02 de novembro de 2021;

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica transferido o dia do feriado comemorativo 
como o “DIA DO FUNCIONÁRIO PÚBLICO”, para o dia 
29 de outubro do corrente ano, ressaltando que no dia 28 
de outubro de 2021, data do feriado, haverá expediente 
normal.

Art. 2º Fica Decretado “PONTO FACULTATIVO” dia 01 
de novembro de 2021, para o Funcionalismo Público do 
Município.

Art. 3º As repartições públicas que prestam serviços 
essenciais e de interesse público, que tenham o 
funcionamento ininterrupto, terão expediente normal no 
dia mencionado no artigo 1º deste decreto.

§ 1º Caberá ao superior hierárquico determinar, 
em relação a cada servidor que terão seus trabalhos 
ininterrupto, e/ou por escala a ser determinado pelo 
mesmo.

§ 2º Os Servidores poderão ser convocados a qualquer 

momento por seu superior hierárquico direto em caso 
de emergência ou outras necessidades que necessite 
urgência.

Art. 4º O presente Decreto não se aplica aos servidores 
municipais cedidos ou designados para exercerem suas 
atribuições em outros órgãos da administração direta 
ou indireta da União ou do Estado, ficando os mesmos 
vinculados as determinações daqueles órgãos.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 27 de 
outubro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Portarias

PORTARIA Nº 2.608, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 121/2021, firmado 
no dia 19 de outubro de 2021, junto a empresa 
CELER SEGURANÇA PRIVADA EIRELI EPP – CNPJ: 
31.931.303/0001-51, que tem como objeto a Contratação 
de empresa especializada no ramo para a prestação 
de 31 (trinta e um) serviços de Segurança/Vigilância 
Privada não armada, para vigilância e monitoramento, 
para a ÁREA DE LAZER MUNICIPAL DO MUNICÍPIO 
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DE INDIAPORÃ “ALFREDO COELHO”, com vencimento 
previsto para 22/11/2021.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar a Sr. ª FERNANDA DOS SANTOS 
SILVA, portadora do RG de nº 28.771.985-6 SSP/SP e 
devidamente inscrita no CPF sob o nº 217.912.928-
95 – Matricula nº 956 – Secretária Municipal de Saúde, 
como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E PELO 
CONTROLE DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS e 
GESTORA/RESPONSÁVEL PELO CONTRATO Nº 
121/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de 
outubro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Dispensas

Resumo de Ratificação de Dispensa de Licitação 
para Publicação

Assunto: Dispensa de Licitação – Art. 24 – Inciso II – 
Lei Federal nº 8666/93.

Solicitante: Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente

Objeto: Contratação de empresa especializada no 
ramo para prestação de serviços de conserto mecânico 
do veículo “PÁ CARREGADEIRA – NEW HOLLAND 
– W-130”, com o fornecimento de peças/produtos, 
ferramentas/equipamentos e mão de obra necessária, 

para atender o Departamento de Meio Ambiente do 
Município.

Decisão: À vista das justificações do Secretário e 
do Parecer Técnico Jurídico, “RATIFICO” a Dispensa, e 
autorizo contratação dos serviços para o conserto com o 
fornecimento das peças, devido à necessidade de atender 
o Departamento Solicitante.

Fonte do Recursos: 001 e 091–PRÓPRIO

Indiaporã, 27 de outubro de 2021.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

Processo Administrativo nº 100/2021

Processo Licitatório nº 090/2021

Dispensa de Licitação nº 038/2021
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